
Resolução CRESS 12ª Região n° 013/2021.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus -  COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS

12ª  Região à  categoria  de Assistentes  Sociais,  por  meio  do estabelecimento  de

trabalho remoto (Home Office); 

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição no dia 25 de

maio de 2021;

CONSIDERANDO  a reunião remota da Diretoria realizada no dia 27 de maio de

2021 - Coragem e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART. 1º  CONCEDER INSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais:  Rosmari  Mendes de

Oliveira, nº 9000; Ana Paula de Quadros, nº 9001; Beatriz Silveira, nº 9002; Camila

Becker  Xavier,  nº  9003;  Cíntia  de  Souza  Querino  Dalbosco,  nº  9004;  Cledir  de
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Fátima de Lima Santos, nº 9005; Dulcinéia Santos Gerhards, nº 9006; Eliane Nicolao

Damin, nº 9007; Fabiana Iraci de Souza, nº 9008; Juliana Ribeiro dos Santos, nº

9009; Lucas Haygert Pantaleao, nº 9010; Ludmila Brandão dos Santos, nº 9011; Luis

Carlos Varela, nº 9012; Marieli Krause, nº 9013; Neusa Maria Alcântara, nº 9014;

Roselia Machado do Bonfim Guerreiro, nº 9015; Silvana Fermino da Cruz, nº 9016. 

ART. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO ao Assistentes Sociais: Bruna Peixer, nº 8002;

Carolija da Silva Berger Tcatch, nº 3956; Karolina Machado, nº 5279;  Lisiane do

Carmo Pereira,  nº  8335;  Rosana de Lira Morais,  nº  7222;  Sonia Mara Lima dos

Santos Dalzochio, nº 5221.

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais: Alessandra Pereira, nº

9017, do CRESS 10º Região para o CRESS 12º Região; Isadora Rech Andrighetti,

nº 9018, do CRESS 10º Região para o CRESS 12º Região; Julieta Emília Barbosa

Moraes, nº 9019, do CRESS 15º Região para o CRESS 12º Região; Rodrigo Fidelis

de  Melo,  nº  9020,  do  CRESS  11º  Região  para  o  CRESS  12º  Região;  Viliane

Madalena  Nunes  Haubert,  nº  9021,  do  CRESS 11º  Região  para  o  CRESS 12º

Região.

ART 4º  HOMOLOGAR TRANSFERÊNCIA da  Assistente  Social:  Andrea  Gadiolli

Fidêncio Poscai, nº 6954, do CRESS 12ª Região para o CRESS 9ª Região.

ART. 5º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO  aos Assistentes Sociais:

Débora Regina da Silva, nº 6749; Deise Dezzanetti, nº 6092; Iliane Turnes, nº 1230;

Larissa Daiane Varela, nº 8208; Mariana Monique de Miranda, nº 8381; Regina da

Silva  Coelho,  nº  7274;  Tailiny  Cristina  Floriano Silva,  nº  6419;  Vania  Gallo  Lolli

Beckedorff Duarte, nº 8278.
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Florianópolis, 27 de maio de 2021.

  (original assinado)

Viviana Wachtel Seleme Uba

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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